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"Autoriza doação de lotes da área que 
especifica e da outras providencias ". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, ESTADO DE 

GOIÁS, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

LEI:  

Art.  1° -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a 

doação do lote localizado a Rua Bela  Emilia,  Quadra 01, Lote 44, Setor Vera Cruz, ao 

senhor Alvaro Pereira dos Santos, brasileiro, casado, portador de RG n° 498831 2' Via 

SSP/GO, inscrito sob o CPF de n° 063.671.308-37, residente e domiciliado neste 

Município de Montividiu/GO.  

Art.  2° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTIVIDIU, 

ESTADO DE GOIÁS,  aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2021. 

Prefeito Municipal 
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